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corurssÃo DE JUSTrÇA e nnoeçÃo
PARECER N" 121, de2017.

PROJETO DE r-r1l No 71DE 2017.

PROPONENTE: Ciugu Bueno/PR

RELATOIL Darnasceno Júnior:/ PSDC

EMENTA: Dispõe sobre cassaçào de alvará de funcionamcnto de estabelccimentos que forem flagrados

corncrcializando, adquiri-udo, uansportrndo, estocando ou rcvcndo produtos otiundos de cargas furtadas ou

roubadas-

I REL^TORTO DO PROJETO

Corlpetc a Corussão dc Justiça e Redaçâo opinar sobre os 
^spectos 

constitucionais, legais, regimentais c

redacionais dns proposiçôcs uazidrs à Câmara.

O projeto cm quesrào tcllr por cscopo cassaÍ o alvar.{ dc funcionamento tle estabelecimentos que forem

flagrados comercinlizando, ndquirindo, distribuindo, ttanspottanclo ou rcvcndcndo produtos oriundos de cargas

furtac{as ou to,,rbaclts no mr-rnicípi<.r dc Cascar.el PI{.

II. VOTO DO RELATOIT

Nos termos dos arúgos 37 inciso IV c artigo 38 caput, ambos do Regimento Intemo, o vereador

Damasceno.f únior entende que o pfesente projeto é de surna importância para o município e por esta razão seu

voto ó FAVt)túfreL.

asccllo or / PSDC

ItcLator
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Os vereadores l)crlro Sanrpaio e Ilernrndo lJaltberg cntcndern quc o projeto tem rnuita tclcyurncra no

mérito para o município, porém o Podcr Execuúvo e o Poder Legislativo são independentes entre si, ou scia,

não pode o Legislrtivo estabelecer atribuiçôcs aos órgàos do F,xccutivo c vicc vcrsa, nos termos do artigo 2o da

Consúnrição Federal.

Nesse teor', vedfica-sc qr.re o projeto instirui atr'ibuiçõcs ao órgão do Poder Executivo, assim o legislativo

nào podc propor leis quc cstabclcçam atribuições ao ór$o do exccutivo, pois leis dcsta espécie usurpa

competência privativa do prcfeito, conforn:e prece irua o zrrtigo 61 prrágrrío 1o inciso II da Constituiçà<-r Federal.

Ncsta senrla, por verilt irnpcdimcntos constitucionais, lcgais c tócnrcos n-ranifcstam o voto

CONTI{ÀlllO ri tllmitacit<> do nrcs
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IV. VOTO VENCIDO

Yoto Vcncido: Dat-nasccr.to lúnior / PSDC

ll o Parcccr. Sala das Comissõcs Peurarrcntes

Cascavel, 03 de agosto de 2017.
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